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CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO SEDE, DURAÇÃO E OBJETO

Art. 1°- A ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES CAMPO VERDE
ASPACAV, do Assentamento Santa Clara, é uma Sociedade civil, sem fins
econômicos, com prazos e duração indeterminados e exercício social

coincidirá com o ano civil. Localizada no Município e Comarca de Viana, será

regida pelo Estatuto e demais leis pertinentes, principalmente as normas legais
referentes ao projeto do assentamento do INCRA.

Art. 2°- ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES CAMPO VERDE- ASPACAV

terá a sua sede no lugar denominado Assentamento Santa Clara, Município
de Viana e foro jurídico na Comarca de Viana- Estado do Espirito Santo.

Art. 3° - O objetivo da ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES CAMPO
VERDE- ASPACAV é:

A. Promover o desenvolvimento socioeconômico, cultural e sustentável de

seus associados; desenvolver estudos e prestar serviços que visem
atender os interesses da comunidade;

B. Trabalhar para a preservação dos logradouros públicos em

colaboração com os órgãos públicos competentes;

C. Promover a comercialização conjunta da produção agropecuária:

D. Promover o desenvolvimento da agricultura alternativa, visando à

produção de alimentos sem a utilização de Agrotóxico e diversificação

dos produtos agropecuários;

E. Representar os moradores e agricultores familiares junto a órgãos

oficiais e extraoficiais, públicos ou privados, na defesa de seus

interesses;

F. Adquiri, construir ou alugar os imóveis necessários às suas instalações

administrativas, (comercializar em conjunto), e outras que se fizerem

necessárias;

G. Promover, administrar projetos e programas destinados à juventude
rural no âmbito do Munícipio de Viana, por meio de recursos públicos

municipais estaduais e federal.

Paragrafo único- Para atingir seus objetivos, AASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES
FAMILIARES CAMPO VERDE- ASPACAV poderá receber doações, firmar

convênios, prestar serviços e promover iniciativas conjuntas com organizações

ou entidades públicas ou privada, nacionais e estrangeiras, e adquirir bens
movem e imóveis.
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CAPITULO II

DOS ASSOCIADOS

SEÇÃO I
DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO

Art. 4° Podem associar-se à ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES
CAMPO VERDE, ASPCACAV, moradores, agricultores e agricultoras e seus
familiares; moradores e moradoras das comunidades vizinhas que

desenvolvem atividades agrícolas; assentados titulares de lotes cedidos pelo o
INCRA do Assentamento Santa Clara- Viana- Estado do Espirito Santo e jovens
agricultores com idade mínima de 16 anos no ato da filiação na Associação.

Art. 5° - A Associação é constituída pelos os sócios fundadores, efetivos,
propondo-se a respeitar este Estatuto, tomar parte dos trabalhos, tarefas e
responsabilidades que cabem aos associados.

§ 1º-São sócios fundadores aqueles que participam da assembleia geral de
fundação da Associação que aqui assinam atam de fundação.

§ 2°- São sócios efetivos, as pessoas apresentadas por indicação de
associados e admitidos no respectivo quadro social por aprovação da
assembleis geral, sem distinção de cor, raça ou fé, uma vez que, estiverem de

acordo com as contribuições da associação, contribuições de fündação da

associação, contribuições mensais e anuais definidos em assembleia geral.

Art.6° - Os membros associados terão o dever de tomar parte das reuniões da a

assembleia geral e o direito de votarem e serem votados para integrarem a
Diretoria e o Conselho Fiscal.

Art. 7° - Os membros associados terão o dever de observar o presente Estatuto,

as resoluções da assembleia geral e o regimento interno dos departamentos
ou instituições que a associação manter.

Art. 8° - São vetadas a todos os membros associados, quaisquer manifestações

politico partidário em nome da associação, bem como não poderá apoiar,
em nome da associação, ideias que possam afrontar as leis vigentes no país.

Art. 9° - Os membros associados que infringirem o disposto nos três artigos
anteriores estarão sujeitos, de acord com a natureza da infração, as

seguintes penalidades: a) advertência; b) exclusão; c) expulsão.
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Paragrafo Único: As penas são aplicadas pela Diretoria, sendo gárantido aos
membros associado o direito de defesa e do contraditório, cabendo recurso,
em ultima estancia à assembleia geral.

SEÇÃO II1

DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES

Art.10- São direito dos associados:

A. Gozar de todas as vantagens e benefícios que a associação venha
obter;

B. Votar e ser votado para membro da Diretoria ou Conselho Fiscal;

C. Participar das reuniões da assembleia geral, discutindo e votando os
assuntos que nela se tratarem;

D. Consultar todos os livros e documentos da associação, em épocas
próprias;

E. Solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as

atividades da associação, propor medidas que julgue de interesse para

o aperfeiçoamento de suas atividades;
F. Convocar assembleia geral e fazer-se nela representar, nos termos

condições previstas neste Estatuto;
G.

e

Demitir-se da associação quando lhe convier desde que cumpridos os
seus compromissos para com a entidade e aprovado o seu

desligamento pela a assembleia geral, por maioria dos presentes, não

cabendo ao associado qualquer tipo de indenização sobre os bens e
obras efetuadas com recursos destinados a associação. No caso de

obras e bens construídos e adquiridos com recursos próprios do

associado, a associação deverá arbitrar o valor a ser indenização,
podendo o associado cobrir tais despesas ou repassa-las a terceiro que

vier substituir o associado.

Paragrafo primeiro- O associado, que aceitar estabelecer relação

empregatícia com a associação, perde o direito de votar e de ser votado, até

que sejam aprovadas as contas dos exercícios em que deixar o emprego.

Paragrafo segundo- Em caso de falecimento dos beneficiários diretos a sua

cota parte na associação será transferida aos seus herdeiros naturais,

conforme legislação em vigor, desde que haja, por parte do sucessor interesse

de assumir com todos os compromissos estabelecidos pela associação.

Art. 11-São deveres dos Associados:
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